
INDICAÇÃO Nº 
1892
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a instalação e funcionamento de uma Unidade Regional da Farmácia de Medicamentos Excepcionais (Alto Custo) no município de Fernandópolis. 

JUSTIFICATIVA

A Farmácia de Medicamentos Excepcionais (Alto Custo) tem importante papel junto à população mais carente, na medida que disponibiliza, gratuitamente, remédios de alto custo necessários para o combate de determinadas doenças. 

Infelizmente, o acesso à Farmácia ainda não é amplo, o que dificulta a obtenção dos remédios, principalmente porque se trata de público alvo de baixa renda. Portanto, a expansão das unidades dessa Farmácia vem de encontro com os preceitos preconizados pelo programa de atendimento.

Neste diapasão, a presente Indicação tem por escopo propor ao Sr. Governador que determine a instalação e funcionamento de uma Unidade Regional da Farmácia de Medicamentos Excepcionais (Alto Custo) no município de Fernandópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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